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Lista definitiva de colocação
25 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2020/2021

Grupo 240 - Educação Visual e Tecnológica
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107 9801951664 GABRIEL DUARTE DOS SANTOS CLARO 152729 - Agrupamento de Escolas Dr. Júlio Martins, Chaves EXT C TEMPORÁRIO
381 6769574225 MANUEL ANTÓNIO OLIVEIRA GREGÓRIO 151294 - Agrupamento de Escolas de Canedo, Santa Maria da Feira EXT 18 TEMPORÁRIO
423 9355536461 MÓNICA SOFIA ALMEIDA PEREIRA 170940 - Agrupamento de Escolas António Gedeão, Almada EXT 17 TEMPORÁRIO
537 5563642860 VERA LÚCIA FONSECA GOMES 152390 - Agrupamento de Escolas D. Afonso Sanches, Vila do Conde EXT 20 TEMPORÁRIO
1024 8492139021 ANAÍSA PEREIRA BOLAS 145105 - Agrupamento de Escolas de Montenegro, Faro EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
25 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2020/2021

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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